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LEI N° 2974/2023 

Dispõe sobre a alteração do feriado de Aniversário 
do Município, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JOSÉ WLADEMIR 
GARBUGGIO, Prefeito Municipal em 
exercício, de Sarandi, sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

Art. 1° Fica transferido para o dia 16 de outubro 
(segunda-feira), excepcionalmente para o ano em curso, o feriado de Aniversário 
do Município, que se daria no dia 14 de outubro (sábado). 

Parágrafo Único — No dia 16 de outubro do 
corrente ano, deverão permanecer com suas atividades paralisadas o Comércio, 
Indústria, Instituições Financeiras, Órgãos Públicos e Prestadores de Serviços em 
geral, sendo assim autorizada a execução destas atividades normalmente no dia 
14 de outubro. 

publicação. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL 05 de setembro de 2023. 

JOS 
Prefeito 

ARBUGGIO 
Exércicio 

LEI N° 2974/2023 
Digitado pela servidora: Pollyanne Alves Tomaz e Silva — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 

Página 1 de 1 



11/09/2023, 11:22 Município de Sarandi

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/096DCD84/03AFcWeA5fCDixC2UgV8WOG80gDY7Wmk9ySayCrjIjJnvRGb53iqRvNUuuekXz4B… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2974/2023

Dispõe sobre a alteração do feriado de
Aniversário do Município, na forma que
especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito Municipal
em exercício, de Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de autoria
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
  
Art. 1º  Fica transferido para o dia 16 de outubro (segunda-
feira), excepcionalmente para o ano em curso, o feriado de
Aniversário do Município, que se daria no dia 14 de outubro
(sábado).
 
Parágrafo Único –  No dia 16 de outubro do corrente ano,
deverão permanecer com suas atividades paralisadas o
Comércio, Indústria, Instituições Financeiras, Órgãos Públicos
e Prestadores de Serviços em geral, sendo assim autorizada a
execução destas atividades normalmente no dia 14 de outubro.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
PAÇO MUNICIPAL, 05 de setembro de 2023.
  
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO
Prefeito Municipal em Exércicio
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